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PROJETO DE LEI 

 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS 

SERVIDORES DO QUADRO DE CARREIRA DO PODER 

LEGISLATIVO DE CUIABÁ.  

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

  

 Art. 1º Fica concedida a Revisão Geral da Remuneração aos servidores efetivos ativos e 

inativos do quadro permanente da Câmara Municipal de Cuiabá e pensionistas, referente ao 

exercício de 2022 com o mesmo índice adotado para os servidores do Poder Executivo no 

percentual de 5,93% (cinco inteiros e noventa e três milésimos por cento). 

 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo será aplicado sobre o valor percebido 

pelos servidores ativos, inativos e pensionistas da Câmara Municipal de Cuiabá que adquiriram o 

direito à Estabilidade Financeira.  

 

Art. 2º Havendo disponibilidade orçamentária dentro dos limites constitucionais para o gasto 

com pessoal, a Mesa Diretora fica autorizada a conceder a diferença de percentual de exercícios 

anteriores previstos em lei e ainda não pagos aos servidores referentes à revisão geral anual, 

considerando como limite o percentual concedido pelo Poder Executivo aos servidores efetivos 

daquele Poder e com mesmo índice.  

 

Art. 3º Após a publicação desta Lei a Mesa Diretora fará publicar as tabelas remuneratórias 

conforme dispõe § 2º do art. 3º da Lei nº 6.377, de 09 de abril de 2019.  Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300340030003700380031003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 

01 de janeiro de 2023.  

 

 

 

 

________________________________________________ 

 VEREADOR CHICO 2000  

PRESIDENTE 

 

 

_____________________________________        _________________________________________ 

         VER.RODRIGO ARRUDA E SÁ                                              VER. SARGENTO VIDAL  

         1º VICE-PRESIDENTE                                 2º VICE-PRESIDENTE 

 

 

                                                                                                     ________________________________                                                        

_________________________________ 

           VER. ADEVAIR CABRAL                                                          VER. WISON KERO KERO  

                  1º SECRETÁRIO                                 2º SECRETÁRIO 
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JUSTIFICATIVA 

 

 A presente proposição legislativa visa cumprir os preceitos constitucionais que asseguram aos 

servidores públicos o direito à Revisão Geral da Remuneração, conforme disposto no art. 37, inciso da 

Constituição Federal, verbis: 

  “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º 
do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices;” 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, ciente de suas responsabilidades administrativas vem 

apresentar a proposta em tela para apreciação de todos os pares, para garantir o equilíbrio da gestão, com 

o reconhecimento devido aos valorosos servidores da Casa. 

Nesse aspecto, cumpre ressaltar que a proposta em questão apresenta a estimativa de impacto 

orçamentário e financeiro, bem como a declaração do ordenador de despesas sobre a disponibilidade 

orçamentária e a existência de recursos financeiros para atender a demanda apresentada com o percentual 

com a ser concedido, bem como a metodologia de cálculo utilizada, cumprindo assim os preceitos da 

responsabilidade da gestão fiscal. 

 No campo legal, o projeto de lei guarda observância quanto a reserva de iniciativa da Mesa Diretora 

conforme previsto no Regimento Interno: 

“Art. 34 É de competência privativa da Mesa Diretora: 

  

I – na parte legislativa: 
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a) propor Projetos que criem, transformem ou extingam cargos, empregos ou funções dos 

serviços do Poder Legislativo, bem como fixação e alteração da respectiva 

remuneração;” 

 

No mérito, com as considerações acima esposadas os autores pugnam pela aquiescência dos 

nobres pares para a aprovação da medida.  
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